LEI Nº 5.926, DE 15 DE OUTUBRO DE 2007.
Altera a redação dos §§ 1º e 2º do art. 32 da Lei 4.817, de 13 de janeiro de 2000, acrescenta parágrafo, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O § 1º do art. 32 da Lei 4.817, de 13 de janeiro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º No cálculo dos proventos das aposentadorias referidas no art. 32, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações ou subsídios, utilizados como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competência  julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência, observado o disposto no § 11 do art. 40 da Constituição Federal.”

Art. 2º  O § 2º do art. 32 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na base de contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho, do exercício de cargo em comissão ou de função de confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 32 desta Lei, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do art. 40 da Constituição Federal.”

Art. 3º  Fica acrescido o § 7º ao art. 32 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, com a seguinte redação:

“§ 7º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do RGPS.”

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de outubro de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.
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